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MENSAGEM Nº 137/2015 
REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL       
 
 
 
 

Prezado Senhor, 

 

 

Pelo presente, encaminha-se Projeto de Lei que ”Altera a Lei Municipal 

nº 6.473, de 17 de dezembro de 2.007.”, para apreciação dessa Casa. 

O Projeto de Lei visa disciplinar o recolhimento do valor mensal a título 

de utilização do espaço público, previsto na Lei Municipal nº 6.473/2007, bem como os eventuais encargos 

moratórios devidos pelo respectivo inadimplemento. Aproveitando o ensejo atualizamos a nomenclatura da 

Secretaria responsável pela utilização do Centro Comercial Popular. 

Desta forma, solicitamos que essa egrégia Câmara Municipal aprecie e 

vote este projeto, em regime de urgência especial. 

 

 

São Leopoldo, 07 de dezembro de 2015. 

 
 
 
 
 
 
 

ANÍBAL MOACIR DA SILVA 
       PREFEITO MUNICIPAL 
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PROJETO DE LEI 

 
 

 

Altera a Lei Municipal nº 6.473, de 17 de dezembro de 
2.007. 

 

 

 

Art. 1º Acrescenta o artigo 5º A à Lei Municipal nº 6.473, de 17 de dezembro de 2.007, 

que passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 5º A. O recolhimento efetuado pelo vendedor ambulante, relativo à utilização do espaço concedido no 

Centro Comercial Popular, deverá ser efetuado até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao uso, através 

de Documento de Arrecadação de Receita Municipal (DARM), nos termos estabelecidos no artigo 5º supra. 

§1º A mora no pagamento estabelecido no caput desse artigo importará em incidência de multa, à razão de 

0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) por dia de atraso, limitado à 12% (doze por cento), bem como de 

juros de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês. 

§2º A revogação da licença, independente de quaisquer motivos, não exime o vendedor ambulante do 

pagamento do valor principal e eventuais encargos moratórios, os quais serão devidos pelo vendedor 

ambulante até a data da efetiva desocupação do espaço.” (NR)   

 

Art. 2º Altera o art. 5º da Lei Municipal nº 6.473, de 17 de dezembro de 2.007, que 

passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 5º 

(...) 

e) Providenciar banca padrão nova, conforme modelo apresentado pela Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico e Tecnológico, nas dimensões de 1,50 metro por 1,75 metro.” (NR) 

 

Art. 3º Altera o art. 7º da Lei Municipal nº 6.473, de 17 de dezembro de 2.007, que 

passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 7º 

 (...) 

d) não pagamento da licença; 

e) o não cumprimento de qualquer artigo desta Lei. 
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Parágrafo Único. Em todos os casos aludidos neste artigo caberá recurso ao infrator, que será analisado pela 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Tecnológico em primeira instância e pelo Prefeito 

Municipal em instância administrativa definitiva.” (NR) 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

São Leopoldo, 07 de dezembro de 2015. 
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